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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 239/2021	São Jerônimo, 10 de agosto de 2021.
Exmo. Sr. 
Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 050/2021, em anexo, o qual autoriza a doação de bens móveis inservíveis ao município.
Conforme conteúdo do Processo Administrativo 1.081/2021, a Secretaria Municipal de Educação coloca à disposição mobiliário escolar que se encontra ocioso em escolas municipais.
Embora estejam com avarias, ainda são passíveis de uso para outras atividades que não sejam escolares, as quais pretende-se a autorização para doação.
Este mobiliário é constituído por 187 classes escolares e 177 cadeiras escolares de modelos antigos, que foram substituídos pelo mobiliário novo recebido através de Termo de Compromisso do FNDE.
Os móveis estavam em uso nas escolas do interior a mais de dez anos, já tendo esgotado sua vida útil conforme as normativas de contabilidade.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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DECLARA BENS MÓVEIS INSERVIVEIS E AUTORIZA SUA DOAÇÃO.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º São declarados inservíveis para o Poder Executivo do Município por estarem danificados, em desuso e pela inviabilidade econômica de sua recuperação, os bens móveis constantes da listagem especificada no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Fica autorizada a doação dos bens descritos no art. 1º mediante a abertura de Edital de Chamamento Público.

§1º A doação de que trata o caput, somente poderá ser realizada para entidades ou organizações da sociedade civil sem fins lucrativos com os seguintes requisitos cumulativamente:

I – Que tenham sua sede no Município de São Jerônimo;
II – Que tenham como objetivo atividades de cunho social e/ou educacional;
III – Que atendam aos requisitos da Lei Federal 13.019/2014 que trada das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.

§2º A doação de que trata o caput será realizada sem encargos para o doador, devendo o donatário comprometer-se com ações que revertam em benefício da comunidade na forma do respectivo Termo de doação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal





ANEXO ÚNICO

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Local para retirada

	1
	Classe infantil
	22
	EMEF Coronel Soares de Carvalho

	2
	Cadeira Infantil
	24
	EMEF Coronel Soares de Carvalho

	3
	Classe adulto
	28
	EMEF Olavo José Rada

	4
	Classe infantil
	02
	EMEF Olavo José Rada

	5
	Cadeira adulto
	30
	EMEF Olavo José Rada

	6
	Classe adulto
	50
	EMEF Engenheiro José Maria de Carvalho

	7
	Cadeira adulto
	50
	EMEF Engenheiro José Maria de Carvalho

	8
	Classe adulto
	33
	EMEF Minuano

	9
	Cadeira adulto
	35
	EMEF Minuano

	10
	Classe adulto
	50
	EMEF Fernando Ramos

	11
	Cadeira adulto
	40
	EMEF Fernando Ramos

	
	TOTAL
	364
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